
P R. E FE][ 'T U R.. A. M ll NIC][ PAL DE l~OTU CA'l[' ll 
ESTADO DE S Ã O PAULO 

r ermo dt: Adi iamento ao Contrato n". 57 1/201 3 

Contrato/Aditivo 11º. 359/2019 
Processo Administrativo n.'' 44 .186/20 !9 anexado ao de nº 28.229/2013 - LOCAÇ!\() - DISPENSA 
LlCITAÇAO ART. 24. X. LF 8.666/93 . 
Locatário: MUNICÍPlO DE BOTUC ATL' 
Locador: CENTRO DAS JNDÚST[itIAS DO EST ADO DE S.~O PAULO - CIESP 
Objeto: LOCAÇ/\0 DE l!'v1ÓVEL P1\ RA INSTA LAR O PROJETO INCUBADORA DE EMPRESAS. 
Aditamento: Prorroga o prazo con tratado por mais 12 (doze) meses. 

Pelo presente instrumento ele adit amento ele contratual digitado e devidamente ass inado, de um lado o CENTRO 
DAS INDÚSTRlAS DO ESTADO DE Si\O PA ULO- CIESP. por sua DIRETORIA REGIONAL EM 
BOTUCATU, c1ssoc iaç5o civil stm fins econômicos ele representação da indústria. insc rita 110 CNP.J/l'vlF sob nº 
62.226. I 70/0008-12. com endereço na Rodoví:, Marechal Rondem, km 253. Distrito Industrial. Botucat u/SP, 
neste ato. representado por seu Pres idente. Sr. Paul o Antonio Ska( doravante denominado simplesmente 
LOCADOR, e de oulro lado o MVNlCÍPIO DE B0TUCATli, pessoa jurídica de direito público interno. com 
sede,~ Praça Pedro Torres, ri°. 100. inscrita no CNPJ sob o nº. 46.634.101/0001-15 . neste ato cm competência 
delegada através do Decrelo 11 ·' 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Sec retiírio Municipal de 
Relaçôes Institucionais e de Desenvolvimenro Eco nôm ico. JUNOT DE LARA CARVALHO. brasileiro, 
resideme e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de idemid acle RC n'' . 9.934.362-9 e inscrito no CPF sob 
11º. 983.021.918-68. doravante simplcsmeme dt:nom inado LOCATÁRIO, com base no processo acllllinistrntivo 
acima descrito , e ainda com fundamento nas clisposiçôcs ela lei fr-clernl 11 º. 8.666 de 2 l de junho de l .993, com 
alterações introduzidas pela Lei n''. 8.883 de 08 de agosto de 1.994. bem corno. pela Lei 11 º. 8.245 ele 08 de 
outubro de 1.991 têm entre si, C() lTlO j usto (' avençado. o objeto cio prese11te contrato. que se regerá pelas 
clúusulas e concl içôes segui ntes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: /\ s partes 111t.1tuamente aceitam e recíprocalllente outorgam o acl italll ento elo 
instrumento contratual ent re am bas ce lebrado em 16 de outubro de 2013. nos autos cio Processo Acllllinistrativo 
acima descrito, pelos moti vos <k vi damen tc au to rizados e justificados. prorrogando o prazo contratado por lllais 
12 (doze) meses. de 16/ I0/2019 a 15/10/2020, mantendo-se o va lor a vigorar para o período cm R$ 7.000,00 
(Sete mil reais) mensais sern aplicayi'io de rea juste. 

CLAUSULA SEGUNDA: As panes ratificam :b demai s cláus ulas cio instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim , justos(' colltrataclos. assina m o presente instrulll ento particu lar. em três vias ele igual teor e 
forma, que vai assinado por duas teskmunhas, para os dev idos efeit)•~.....-ttt-;,---

Botucatu. 2 9 NOV 2019 

SECRETÁRIO MUN IC!Pi\L DE RELA ÇÔES INSTITUC IONA IS E DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔrvl[CO, EMPREGO E RENDA 

TESTEMUNHAS: 

--~~~H;&~H~r- AfHa+rl+---------­

Direto r Titu lar 

CIESP · Diretoria Regional de 80\c:' 


